PROJETO DE LEI Nº 353, DE 2018

Declara de utilidade pública a Associação Esportiva de Ubatuba, com sede em Ubatuba/SP.
 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º – É declarada de utilidade pública a Associação Esportiva Ubatuba, com sede em Ubatuba/SP.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Associação Esportiva de Ubatuba, surgiu da falta de oportunidade que as crianças e adolescentes que moram distantes do centro urbano e sofrem violência de todas as formas por não haver empenho do “Estado”.A entidade oferece aulas de judô para crianças e adolescentes no município de Ubatuba desde 2005. Já foram atendidas mais de 300 crianças e adolescentes, gratuitamente através da prática esportiva e palestras educativas. Resultados importantes foram alcançados pelos alunos até o ano de 2015, como Medalhas de Bronze e Prata no Campeonato Paulista, participação na Seletiva Nacional na cidade de Lauro de Freitas/BA e classificação na Seletiva ao Centro de Excelência de Judô, realizado no ginásio do Ibirapuera, São Paulo/SP. A Associação Esportiva de Ubatuba - A.E.U. é uma entidade registrada na Federação Paulista de Judô e Confederação Brasileira de Judô, porta de entrada para eventos nacionais e internacionais

Sala das Sessões, em 18/5/2018.
a) Fernando Cury - PPS

